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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 106/2023 23086.002928/2023-26

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de Curso de Capacitação de Gestão Patrimonial no âmbito do Governo Federal, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM

 

CATSER. DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
Unidade de 

Medida QTD Valor

1
00001472-

9
Contratação de Curso de Capacitação de Gestão Patrimonial no 

âmbito do Governo Federal.
unidade 01 R$ 18.150,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias contados do recebimento da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133/2021.

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum de contratação de empresa especializada para prestação de serviço
de Capacitação de Gestão Patrimonial no âmbito do Governo Federal.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 18.150,00 (dezoito mil cento e cinquenta reais), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.

1.4. O regime de execução será a Empreitada por Preço Global.

1.5 Devido às características da contratação e com base no caput do Art. 95 da Lei 14.133/2021, o instrumento a ser
utilizado para formalização desta aquisição será a Nota de Empenho de despesa, por não resultar em obrigações futuras
inclusive assistência técnica.

1.6. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

1.6.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei
nº 14.133/2021;

1.6.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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1.6.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133
/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 139 e 180 da mesma Lei.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

2.1.       A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)

3.1.       A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

(art. 6º, XXIII, alínea ‘d’da Lei nº 14.133/21)

4.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

4.1.2. A contratada deve efetuar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
nestedocumento e seus anexos.

4.1.3. A contratada deve responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

4.1.4. A contratada deve comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
daprestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.5. A contratada deve manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.6. A contratada deverá prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante,
ematé 24 (vinte e quatro) horas;

4.1.7. A contratada deve atender com presteza às reclamações, principalmente as que se referem à qualidade dos
serviçosexecutados, providenciando sua imediata correção, sem ônus para a Contratante;

4.1.8. A contratada deverá prestar o serviço de acordo com as especificações solicitadas;

4.1.9. A contratada responderá por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpaou dolo, durante a prestação do serviço;

4.1.10. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação ou entrega do serviço sem
préviaanuência da Contratante;

4.1.11. A contratada deverá manter seus dados atualizados perante à Contratante;
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4.1.12. A contratada responde por todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta contratação;

4.1.13. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento dasobrigações
assumidas, inclusive aquelas com deslocamento dos técnicos enquanto perdurar a vigência da garantia, semqualquer ônus
à Contratante;

4.1.14. A contratada se responsabiliza por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados quando
emserviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o
exercíciodas atividades;

4.1.15. A contratada deverá dar ciência à Contratante, imediatamente, por escrito, de qualquer anormalidade
queverificar na execução do serviço;

4.1.16. A contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto
àexecução dos serviços;

4.1.17. A contratada se responsabilizará por todo e qualquer dano, perda ou prejuízo causado à Contratante, por dolo
ouculpa, desde que devidamente comprovada, que venha causar durante a realização do serviço, assumindo todo o ônus e
aexecução dos respectivos reparos ou substituições, conferindo o padrão já adotado pela Contratante;

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixojustificadas:

4.3.1. Trata-se de serviço que não há complexidade operacional e vultuosidade na presente licitação, não
comprometendoo cumprimento das obrigações;

4.3.2. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado
àspropostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria
Administraçãocontratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação.

 

5. VISTORIA

5.1 Não se aplica vistoria por se tratar de serviços prestados no ambiente virtual

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

(arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).

6.1.    O prazo de execução dos serviços será: carga horária de 28 horas-aula, distribuídas em 4 dias de 7 horas (das 8:00 às
, em período a ser definido pelas16:30) para o Curso de Capacitação de Gestão Patrimonial no âmbito do Governo Federal

partes, na forma que se segue:

6.1.1 A empresa/palestrante deverá alinhar conteúdo com a Contratante de forma a customizar de acordo com as
necessidades da Contratada.

6.1.2. Após a prestação dos serviços, a Contratante efetuará o pagamento à contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência.

6.1.3. A contratada deverá se responsabilizar pela execução do serviço de capacitação em Reequilíbrio, Repactuação e
Aditamentos Quantitativos e Qualitativos de Planilhas em Contratos Administrativos.

6.1.4. Os serviços deverão ser realizado dentro do horário de funcionamento da Contratante entre 07:00h e 17:00h.

6.2. Os serviços serão prestados via sistema virtual, online, ao vivo.
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6.3. Após o recebimento da Nota de Empenho, a CONTRATADA deverá fornecer todos os dados referentes ao acesso do
servidor participante no referido curso de capacitação, bem como todo material complementar citado no Programa.

6.4. No período determinado o servidor participante acessará, virtualmente, a plataforma indicada pela CONTRATADA
para a participação no referido evento, que ocorrerá 100% online.

6.5. Após o término do evento a CONTRATADA deverá emitir documento capaz de certificar a participação do (s)
servidor (es) da CONTRATANTE no evento com informações de data, local e carga horária.

6.6. Considera-se como serviço prestado a participação do (s) servidor (es) da UFVJM no curso/evento mencionado no
item 1 deste Termo, mediante emissão do certificado de conclusão emitido aos participantes.

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1.       Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios, nas quantidades estimadas e qualidades necessárias à  realização do serviço, promovendo sua substituição quando
necessário.

7.2. Cada participante deverá receber o material (apostila digital) com a legislação até a data agendada do curso e os
certificados que devem ser disponibilizados até 10 (dez) dias para o do aluno e da fiscalização após o término do email
curso.

7.3. Obrigações da Contratada:

- Transmissão/apresentação do Curso por aplicativo de videoconferência;

- Material de apoio do curso disponibilizado aos inscritos, por meio eletrônico;

- Participação ao vivo dos inscritos, com perguntas e interações pertinentes ao tema.

7.3. Obrigações da contratante:

- Equipamentos necessários para os participantes:

- Computadores com sistema de áudio e microfones;

- Acesso à internet compatível para o desenvolvimento das atividades.

8. DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

8.1.    A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

8.1.1. Os serviços referentes a esta contratação deverão ser executados pelo fornecedor, de acordo com as especificações
definidas na contratação, sendo que a empresa deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e prestação do serviço, de acordo com as normas técnicas em
vigor, de boa qualidade e aceitação no mercado. 

8.1.2. Todas as despesas relativas a mão de obra, deslocamento, diária dos instrutores deverão estar inclusos no valor da
contratação.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

(art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)

9.1.    ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
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9.1.1.      O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
caput).
9.1.2.    Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art.
115, §5º).
9.1.3.       A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

9.1.3.1.       O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
9.1.3.2.    O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
9.1.4.      O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
9.1.4.1.       A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)
9.1.5.    O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
9.1.6.    O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).
9.1.7.      Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
9.1.7.1.       A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,
§1º).
9.1.8.    As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
9.1.9.    O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
9.1.10.    Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).
9.1.11.    Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
9.1.12.       Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade doFGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.
 

9.2.    DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

9.2.1 A avaliação da execução do objeto utilizará devendo haver o redimensionamento a verificação dos critérios contratados, no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

Indicadores:

GLOSA - DEIXAR DE

ITEM DESCRIÇÃO %GLOSA

1 Atender ao conteúdo do curso 20

2 Disponibilizar material de apoio 10

3 Cumprir a carga horária 10

4 Responder satisfatoriamente aos questionamentos dos participantes 10

9.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:
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9.2.2.1. não produziu os resultados acordados;

9.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

9.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

 

9.3.    DO RECEBIMENTO

9.3.1.      Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado da finalização do serviço, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico.
9.3.1.1.       O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços
e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
9.3.1.1.1.    Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar
o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
9.3.1.1.2.    O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
9.3.1.1.3.    O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.
9.3.1.2.    No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
9.3.1.2.1.       quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
9.3.2.    Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.3.3.    Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:
9.3.3.1.     Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;
9.3.3.2.    Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e
9.3.3.3.    Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
9.3.4.      O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)

10.1.   O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na
hipótese do art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n.º 14.133/2021.

10.2.     Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
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portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

10.3.    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
10.4.       Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.5.    A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
10.6.    O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
10.7.       Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.
10.8.       É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
10.9.       Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
10.10.    Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.11.    Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
10.12.    Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

10.13.    Habilitação Jurídica: 
10.13.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual

: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público dede responsabilidade limitada - EIRELI
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

10.13.2.    Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

10.14.    Habilitações fiscal, social e trabalhista:

10.14.1.    prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
10.14.2.    prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
10.14.3.    prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.14.4.    declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
10.14.5.       prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
10.14.6.      prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.14.6.1.      O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

10.14.7.    prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.14.7.1.       caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

10.15. Qualificação técnica:

10.15.1. Atestado de capacidade técnico profissional, atestando que o profissional ministrou curso de capacitação
compatível com o objeto a ser contratado;
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10.15.2. Atestado de capacidade técnico operacional, atestando que a empresa ofertou cursos de capacitação compatível
com o objeto a ser contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da União.

11.1.1.    A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 15243/153036

Programa Trabalho Resumido (PTRES): 169517

Fonte do recurso: 1000000000

Plano Interno (PI): M4572Q5604N

Elemento da despesa: 39

Subitem da despesa: 48

CatServ: 00001472-9

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

GILDASIO ANTONIO FERNANDES
Diretor da Diretoria de Gestão Patrimonial, Almoxarifado e Frota

 Assinou eletronicamente em 24/10/2023 às 16:47:58.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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